
DECRETO Nº. 09, de 13 de Janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, no uso das

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de

Ecoporanga/ES,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à Sra. GESSILEIA MARIA PEREIRA, ocupante do cargo

efetivo de BERÇARISTA, matrícula nº 405534, lotada na Secretaria Municipal

de Educação e Cultura, Licença sem Vencimentos para Tratar de Interesses

Particulares, com base nos artigos 76, inciso III, e 88 da Lei Complementar nº

018, de 12 de novembro de 2020, a partir de 02 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, aos

13 (treze) dias do mês de janeiro (01), do ano de dois mil e vinte e seis (2026).

JOSÉ LUIZ MENDES
Prefeito Municipal
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